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MUNICIPIO

MUNICIPIO DE RESERVA DO IGUACU-PR

RESERVA
SIGUACU

GESTAO PARTICIPATIVA 2005-2008

LEl N° 575/2009.

SUMULA: Adequar o Conselho Municipal de
Assisténcia Social, a Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social e o Fundo Municipal de
Assisténcia Social, e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Reserva- do Iguagu, Estado do Parana aprovou e Eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
Da Constituigéo

Artigo 1° - Ficam instituidos a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, o
Conselho Municipal de Assisténcia Social, 6rgéos colegiados de carater deliberativo
e o Fundo Municipal de Assisténcia Social.

Artigo 2° - A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social ¢ 6rgdo de instancia
superior que se reunird a cada dois anos para avaliar a situacdo da Assisténcia
Social, fixar as diretrizes gerais da Politica Municipal de Assisténcia Social e eleger
0s membros do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Artigo 3° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social, observado o disposto no
artigo 16, inc.lV, da Lei n.°.742/93, constitui-se em 6rgdao permanente e de
deliberacdo colegiada, vinculado a estrutura da administragdo puablica municipal,
sendo responsavel pela coordenagéo da Politica Municipal de Assisténcia Social e
articulagdo com as demais politicas setoriais.

Artigo 4° - O Fundo Municipal de Assisténcia Social sera vinculado ao Conselho e
administrado pelo 6rgdo municipal responsavel pela coordenagéo da politica de
Assisténcia Social, sendo constituido por recursos financeiros provenientes de:

} — dotacéo especifica consignada no orgamento municipal para a Assisténcia
Social;

Il - repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Assisténcia Social:

Il — doagdes, auxilios, contribuigbes e legados que lhe sejam destinados;

IV — rendas eventuais, inclusive as resultantes de depésitos e aplicagbes
financeiras; _

V - produto da arrecadagao de multas e juros de mora, conforme destinacao
prevista em lei especifica;

VI —recursos retidos em institui¢des financeiras sem destinagao prépria;
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VIl — outros recursos que the forem destinados.

§ 1° Os recursos de responsabilidade do Municipio destinados a Assisténcia
Social seréo automaticamente repassados ao Fundo, 4 medida que se forem
realizando as receitas.

§ 2° Os critérios para repasse dos recursos do Fundo serdo estabelecidos em
regulamento préprio.

CAPiTULO 1l
Das Definicdes e Objetivos

Artigo 5° - A Assisténcia Social, direito do cidadao e dever do Estado, & politica de
seguridade social ndo-contributiva, que prové os minimos sociais, realizada através
de um conjunto integrado de agbes da iniciativa publica e da sociedade civil
organizada, para garantir o atendimento as necessidades basicas.

Artigo 6° - S&o consideradas instituicbes de Assisténcia Social, aquelas que
prestam, sem fins lucrativos, atendimentos, assessoramento e defesa dos direitos
dos beneficiarios da Assisténcia Social, tendo por atividade principal uma ou mais
das seguintes agdes:

| - a protecéo a familia, &8 maternidade, a infancia, 4 adolescéncia e a velhice;

Il — o0 amparo as criancas e aos adolescentes;

Il — a promog&o da integragdo ac mercado de trabalho:

IV — a habilitag&o e reabilitagéo das pessoas portadoras de deficiéncia e a promocao
de sua integragdo a vida comunitaria;

V — a promogéo de projetos de enfrentamento da pobreza.

CAPITULO Il

Da Constituigao e Composicio

Artigo 7° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS — é composto por
18 membros e respectivos suplentes, eleitos em assembléias durante a Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social, cujos nomes s#o indicados ao 6rgdo da
administragdo publica municipal pela conferéncia, de acordo com a paridade que
segue:
I — 9 (nove) representantes nio-governamentais, eleitos na Conferéncia
Municipal, dentre os segmentos dos usuarios, das entidades prestadoras de
servico e dos trabalhadores do setor.

Il - 9 (nove) representantes governamentais.

Paragrafo dnico. Os representantes governamentais serdo indicados pelo
Executivo Municipal e apresentados durante a realizagdo da Conferéncia.
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CAPITULO IV

Dos Conselheiros

Artigo 8° - A fungdo de conselheiro sera considerada servigo pablico relevante,
sendo seu exercicio prioritario e justificadas as auséncias a quaisquer outros
servigos, quando determinado seu comparecimento a sessées do Conselho ou
participagdo em diligéncias autorizadas por este.

Artigo 9° - Os conselheiros eleitos pela Conferéncia serdao nomeados por ato do
Prefeito Municipal, com mandato de dois anos, permitida uma Gnica recondugéo por
igual periodo. .

Artigo 10° - Os membros do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS -
exercerao seus mandatos sem direito a remuneragéo.

Da Eleigao

Artigo 11° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social, no prazo minimo de 90
(noventa) dias antes do término do mandato, convocara a Conferéncia para a
eleicdo dos novos membros.

Paragrafo (nico. Para a realizagdo da Conferéncia, o Conselho constituira
comisséo organizadora paritaria, conforme a composi¢éo do préprio Conselho.

Artigo 12° - Em caso de nio convocagédo da Conferéncia pelo Conselho com as
finalidades previstas no art. 2° desta Lei, dentro do prazo de 90 (noventa) dias antes
do término do mandato dos conselheiros, 5% (cinco por cento) das entidades nele

inscritas poderdo convocar a Conferéncia, constituindo comissdo organizadora
paritaria.

Artigo 13° - A convocagéo da Conferéncia deve ser amplamente divulgada nos
principais meios de comunica¢do de massa e entre as entidades.

Paragrafo Gnico. O fitular do o6rgéo publico municipal, responsavel pela
coordenagdo da politica Municipal de Assisténcia Social, na qualidade de
representante do Executivo Municipal, € membro nato do Conselho Municipal de
Assisténcia Social.

Artigo 14° — Os membros do Conselho Municipal de Assisténcia Social poderéo ser
substituidos, mediante solicitag&o da instituigdo ou autoridade publica & qual estejam
vinculados, apresentada ao Conselho Municipal de Assisténcia Social, o qual fara
comunicacao do ato ao Prefeito Municipal.

Paragrafo Unico. Os membros representantes do Poder Executivo Municipal sao
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demissiveis “ad nutum”, por ato do Prefeito Municipal.
Artigo 15° ~ Perdera o mandato o Conselheiro que:
I - Desvincular-se do érgéo de origem da sua representagéo;

Il - Falta a 03 (trés) reunibes consecutivas, ou 05 (cinco) intercaladas, sem
justificativa que devera ser apresentada na forma prevista no Regimento
interno do Conselho;

llf - Apresentar rentncia ao Plenério do Conselho, que sera lida na sesséo
seguinte a de sua recepgao, na Secretaria do Conselho;

IV - Apresentar procedimento incompativel com a dignidade das fungées;
V - For condenado por sentenga irrecorrivel, por crime ou contravengéo penal.

Paragrafo Unico. A substituicio se dara por deliberacdo da maioria dos
componentes do Conselho, em procedimento iniciado mediante provocacdo de
integrante do Conselho Municipal, do Ministério Publico ou de qualquer cidad3o,
assegurada ampla defesa.

Artigo 16° — Nos casos de rendncia, impedimento ou falta, os membros efetivos do
Consetho Municipal de Assisténcia Social serdo substituidos pelos suplentes,
automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos eleitos.

Artigo 17° — As entidades ou organizagbes representadas pelos consetheiros
faltosos deveréo ser comunicadas a partir da segunda falta consecutiva ou quarta
intercalada, através de correspondéncia da Diretoria Executiva do Conselho
Municipal de Assisténcia Social.

Artigo 18° — Perdera o mandato a entidade ou organizagio n&o-governamental que
incorrer numa das seguintes condigoes:

I - Funcionamento irregular de acentuada gravidade que a torne incompativel
com o exercicio da fun¢do de membro do Conselho:

Il - Extingdo de sua base territorial de atuagao no Municipio de Reserva do
guacu;

Il - Imposicéo de penalidade administrativa reconhecidamente grave:;

IV - Desvio de sua finalidade principal, pela n&o prestacdo dos servicos
proposto na area de Assisténcia Social;

VI - Rendncia.

Paragrafo Unico. A perda do mandato se dara por deliberagdo da maioria dos
componentes do Conselho em procedimento iniciado mediante provocagdo de
integrante do Conselho Municipal de Assisténcia Social, do Ministério Pablico ou de
qualquer cidadao, assegurada ampla defesa.
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Artigo 19° — A substituicdo decorrente da perda de mandato se dara mediante a
ascensdo da entidade suplente, eleita na Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social para tal fim. No caso de nao haver entidade suplente, o Conselho Municipal

de Assisténcia Social estabelecera em seu Regimento Interno critérios para o a
escolha da nova entidade.

CAPITULO VI

Da Estrutura

Artigo 20° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social ter4 a seguinte estrutura:

| — Secretariado Executivo,-composto por Presidente, Vice-Presidente e 1°
Secretario.

Il - Comissdes.
Il - Plenario.

Paragrafo dnico. O Secretariado Executivo e as Comissdes serdo paritarias,
respeitando a mesma paridade da composi¢éo do Conselho.

Artigo 21° - O mandato dos membros do Secretariado Executivo sera de 2 (dois)
anos, podendo ser reeleito por igual periodo.

Artigo 22° - E competéncia do Secretariado Executivo:

| — preparar as reunides plenarias do Conselho Municipal de Assisténcia

Social;

Il — criar mecanismos para acolher as dentncias, reivindicagdes e sugestdes
de entidades, instituigGes e de qualquer pessoa interessada;

Il — encaminhar, nas questdes que lhe forem delegadas pelo Conselho
Municipal de Assisténcia Social, as dendncias, reivindicagdes e sugestdes aos
organismos competentes, solicitando a tomada de providéncias cabiveis e as
comunicando posteriormente ad referendum a plenaria do Conselho;

IV — apoiar, acompanhar avaliar o funcionamentc das Comissdes do Conselho
Municipal de Assisténcia Social;

V — responsabilizar-se pela linha editorial dos boletins informativos do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

VI — coordenar o trabalho dos funcionarios a disposicdo do Consetho

Municipal de Assisténcia Social.
Artigo 23° - O érgéo responsavel pela execugéo da Politica Municipal de Assisténcia
Social ficara encarregado de fornecer recursos técnicos, administrativos, materiais e
estrutura fisica para o funcionamento regular do Conselho.

Artigo 24° - Nos primeiro trinta dias de cada mandato, o Conselho Municipal
elegera, entre seus membros, o Secretariado Executivo.

Artigo 25° - O primeiro Conselho Municipal de Assisténcia Social, a partir da data da

[~



posse de seus membros, terd o prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
elaborar o seu regimento, que dispora sobre o seu funcionamento, atribuigées e
estrutura, aprovando posteriormente em assembléia do Conselho.

Artigo 26 - O drgéo da administragdo publica municipal responsavel, em conjunto
com a comisséo designada pelo Conselho, formularda o Plano Municipal de
Assisténcia Social e o submetera a apreciagéo do Conselho.

Da Competéncia
Artigo 27° - Compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social:

I — Estabelecer prioridades da Politica Municipal de Assisténcia Social em
consonancia com as diretrizes do Conselho Nacional de Assisténcia Social;

Il —aprovar o Plano Municipal de Assisténcia Social, bem como os programas
e projetos governamentais e nao-governamentais de acordo com as
prioridades estabelecidas pela Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Il - normatizar as agbes e a regularizagdo de prestagdo de servicos de
natureza publica e privada no campo da Assisténcia Social, de acordo com as
diretrizes propostas pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social;

IV - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e
plurianuais do Fundo Municipal de Assisténcia Social (FMAS) e definir critérios
de repasse de recursos destinados as entidades ndo-governamentais;

V —elaborar e aprovar o plano de aplicagdo do Fundo Municipal de Assisténcia
Social;

VI — apreciar e aprovar proposta orgamentaria de Assisténcia Social para
compor o orgamento municipal;

VII — inscrever e fiscalizar as entidades e organizactes de Assisténcia Social;
VIl — zelar pela efetivacdo sistema descentralizado e participativo de
Assisténcia Social;

IX — convocar a cada dois anos ou extraordinariamente, por maioria absoluta
de seus membros, a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, e aprovar
diretrizes para o aperfeicoamento do sistema;

X — fiscalizar e avaliar a gestao de recursos, bem como os ganhos sociais e 0
desempenho dos programas e projetos aprovados;

X! — propor a formulagdo de estudos e pesquisas com vistas a identificar
situagbes relevantes e a qualidade dos servigos de Assisténcia Social;

Xl - divulgar no Diario Oficial do Municipio e periddicos de circulagéo, todas
suas resolugtes, bem como as contas do Fundo Municipal aprovadas;

XN — acompanhar e fiscalizar equipe multiprofissional, conforme dispée o
art.20, § 6° da Lei n®. 8.742/93;

XIV - regulamentar surplementarmente as normas estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social de acordo com o art.22 da Lei
n.%.742/93;

XV — propor aos Conselhos Estadual e Nacional de Assisténcia Social e
demais 6rg&os governamentais e n#do-governamentais, programas, servicos e
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financiamentos de projetos;

XVl — acompanhar as condicbes de acesso da populacdo usudria da
Assisténcia Social indicando as medidas pertinentes & cotregdo de exclusao
constatada;

XVII - propor modificagdes nas estruturas do sistema municipal que visem a
promogao, protecéo e defesa dos direitos dos usuarios da Assisténcia Social;
XVIII - dar posse aos membros do Conseltho Municipal de Assisténcia Social, a
partir da instalagdo da primeira composigéo;

XIX — elaborar seu regimento interno;

XX — convocar, organizar e estabelecer as normas de funcionamento da
conferéncia, em regimento proprio.

CAPITULO VI
Disposigoes gerais e transitérias

Artigo 28 - Para a realizag3o da | Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera
instituida pelo Poder Executivo Municipal, no prazo maximo de 90 (noventa) dias da
edigdo da presente Lei, comissdo paritaria responsavel pela sua convocagio e
organizagdo, mediante elaborag&o de regimento interno.

Artigo 29 - O Executivo Municipal tem o prazo de 30 (trinta) dias para nomear a
comissao paritaria entre governo e sociedade civil da area, que propora, no prazo
maximo de 60 (sessenta) dias, o projeto de reordenamento dos 6rgdos da
Assisténcia Social na esfera municipal, na forma do art. 5° da Lei n.®.742/93.

Artigo 30 - O Fundo Municipal de Assisténcia Social serd regulamentado por

decreto do Poder Executivo, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de
publicagéo desta Lei.

Artigo 31 - O Poder Executivo terd o prazo maximo de 30 (trinta) dias a partir da
Conferéncia para dar posse ao primeiro Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Artigo 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢bes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Iguagu, Estado do Parana, 23 de
margo de 2009,
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